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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
GentÍo - Bahia CEP - 46990{100
CNPJ 30.607.38í/000í -32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PROCESSO DE INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO
No 002/2025FMEtN

MODALIDADE: lnexigÍvel
Data da Homologaçáo: 0610112025.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: Locaçáo do imóvel situado a Rua do Conselheiro Spinola, no 02, Bairro dos
Barris, CEP: 40.070-í30 - Salvador-Bahia, medindo 245m2, com 08 dormitórios, sendo 02
suítes, 05 banheiros, cozinha, 03 vagas para carro e área de lazer e serviço, usado como
República para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba.

PROPONENTE: PRS ALOJAMENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no

36.252.21010001-14, com sede a Avenida Estados Unidos, 82, edt. Guarabira, sala 507, 6o
andar, Comercio, salvador/BA, CEP: 10.010-020.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de 2025

Mateus P dos Anjos
Agente de Contrataçáo

Maria de a Teixeira de Souza
1o Membro da equipe de apoio

b;.--
José Fáq!g@-de souza
2o Membro da equipe de apoio



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38110001-32 Telefax: (0xx75) 33392í50 12128

DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA . DFD

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Educaçáo

Setor Requisitante
(Unidade/SetoÍ/Depto) Fundo Municipal de Educação

E-mail: educacao@soutosoares.ba. gov.br

Têlefone: (7s) 3339-2128

Servidor responsáYel
pela Demanda ZaiÍa Barbosa dê Souza Andrade

2. TDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

2..I TIPO DO ITEM

(x ) LOCAÇÃO /AOUlSlÇÃo
() MATERIAL
( ) sERV|ÇO

r2.2 DESCRTÇÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELTMTNAR)

locaçao do imóvel para funcionanrento como RÇUUtica para Estudantes do Município oe
Souto Soares-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo, deste

.N'lunicipio.
2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Considerando que a educação é um direito humano e social de todas as crianças e adolescentes,
e visando o seu desenvolvimento integral é que solicitamos a referida Locação.

2.4 DESCRTÇÃO OO [vrOVÉL PRETENDIDO

lmóvel situado a Rua do Conselheiro Spinola, no 02, Bairro dos Barris, CEP: 40.070-130 -
Salvador-Bahia, medindo 245m2, com 08 dormitórios, sendo 02 suítes, 05 banheiros,
cozinha, 03 vagas para carro e área de lazer e serviço.

2,5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

(x)ALro
( ) MEDIO( ) BArxo

2.6 VALOR DA CONTRATAçÃO(R$)



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/0001-32 TeleÍax: (0xx75) 33392í50 12128

tR$ S.tOO,OO (nove mil e cem reais mensais.

2.7. rNrcro DA DATA DA CONTRATAçÃO

O início da vigência do contrato deve ser a partir do dia 06 de Janeiro de 2025, com,

tduraçáo de 12 (doze) meses.

2.8. vlNcuLAÇÃo ou DEPENDÊNCh com a contratação de óutro objeto parà iú
.execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos.
licitatórios serão realizados

Náo tem correlata

2.9.
PLA

INDICAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A ÂQUISI
NEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO

çÃo/coNTRATAçÃo E o
, se o caso;

Não foi identificada a necessidade de contrataçÕes correlatas e/ou interdependente, pois
o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Maria Angelica Neves dos Santos

3. INDICAçÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLÂNEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
RESPONSAVEL PEIá FISCALIZAçAO

.4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMEN
PCA

tsubmeto o presente Formutário para avaliáção e providêncús.

Souto Soares, 02 de Janeiro de 202

TO DE CONTRATAçÕES

L(i.' ^

Responsável

ZairaBarb a de Souza Andrade
Sec. Mun ipal de Educaçáo

la Elaboraçáo do DFD



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.3E11OOO1.32 TeleÍax: (0xx75) 33392í50 l2'128

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar osi
devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da,
iaqu isição/contratação

#ffi'ffi
Rodrigo V ra de Andrade

Secretário Municipal de Gestáo e lnovaçáo

à 7tt
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Ávenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G000
CNPJ r3.922.554/0001-98 - Telcfax: (0xx75) 33392150 / 2l2E

DECLARÀÇÃO DE IND(STÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS

Secretaria Secretaria Municipal de Educação

Telefone (7s) 3339-2128

E-mail educacao@soutosoares.ba. gov. br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, para os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, paÍa fins da locagão almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para acomodÍr a Secretaria Municipal de Educaçâo.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

C los e Souza Medeiros
As or Técnico

cula no 4286



2Or1212O24, 10135 Consulta Regularidâde do Empregador

GÃI*Ã
CAÍXÁ ECC,NÔMi'A FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

36.2s2.2LO/OOOt-L4

PRS ALOJAMENÍOS EIREU

AV ESIADOS UNIDOS 82 SL 607 / COi"IERCIO / SALVADOR / BA / 40010-
020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l12 /2024 a L8/OL/2025

Certificação Número: 2024722003595437 57 6356

Informação obtida em 20/12/2024 1O:34i57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnpsJ/consulta-crí.caixa.gov.br,/consuttacrf/pages/consultaEmpregâdorisí 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIV|DA
ATÍVA DA UNIAO

Nome: PRS ALOJAMENTOS LTDA
CNPJ: 36.252.210/0001-í4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiíicâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ative da União (DAU).iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vállda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

su,eito passivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÇÕes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 dê julho d€ 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 1 í :47:59 do dia 1611212024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1410612025.
Código de controle da certidão: 3CD2.5468.47E0.84E2
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDAO NEGÀTIVA DE DEBITOS TR,ABÀTHISTÀS

Nome : PRS ALOJÀI,IENTOS LTDÀ
CNPJ: 36 .252.210 / 0O0l-14
Certidão n": 86511502/2024
EixpecllÇao I t6/ rz/ zutq, as
Validade : 14/06/2025 - L80
de sua expedição.

(MÀTRIZ E EILIAIS )

L2:44:06
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que PRS ÀIO.IÀI.ÍENTOS LTDA (!,IÀTRI Z E ErLIÀIS) , inscrito (a)
no CNPJ sob o no 36.252.2LO/OOOL-14, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhi,stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolldação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20f1 e

13.467/2071, e no ALo 0L/2022 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabi.Iidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em re.Iação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fí1iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Inte.rnet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certldão emitida gratuitamênte.

INEORIIAÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanLo às obrÍgaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada eÍn julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc j-ários, a honorárj,os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, ComissAo de Concifiação Prévia ou demais títufos que, por
disposição ]ega1, contiver força executiva.
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GO\'ERNO DO ESTADO DABAHIA

SECR.ETARIA DA FAZENDA

Emissão: 161 1212024 11:46

i,t:

Ficâ certificado que não constam, até a presentê data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou.iurídicâ acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitide para os eÍeitos dos arts. 1í3 e 1í4 da Lei 3.956 de í1 de dêzembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

CeÍtidão No: 2024541 5543

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazsnda Públicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmênte'

Emitida em 16t1212024, conforme Portaria no 918/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da dala de sua

Bmrssao.

AUTENTTCIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRll

OU VIA INTERNET, NO ENOEREçO http://www'seÍaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cáíáo original de inscÍição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receitâ Federal do Ministério da Fazenda.

RAzÁo soclAl.

CNPJ

36.252.21010001-14

tNscRrÇÃo ESTADUÀL

Página I de I RelCenidaoNegati va.rpt



17 h2J2O24 , 09i44 Certidão de Regularidade Fscal Municjpal

PRS ALOJAMENTOS LIDA

36.252.210/0001-14

AVENIDA ESTADOS UNIDOS N' 82 - COMERCIO, SALVADORtsA - CEP

4OOIOO2O - EDF GUARABIRÁ SALA 607 6 ANDAR

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRJOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRJOS E

Níõ rnrsUrÁnrOs niSCnIToS NA DÍvIDA ATIVA DO MUNICÍPIo DE SALVADoR

Razâo Social:

CNPJ:

Endereço:

Número da Ccíidão t74 t950

E certificado que não constam pendências em nome do sujeiro passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais

localizadas no Município.

Esta ccrtidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributií,rios administrados pela SEFAZ e a inscrições

em Díüda Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou

imóvcl(is) em que esteja(m) na condição de conkibuinte.

Fica ressalvado o direito de o Municipio cobrar c inscrcver em Divida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua aurenticidadc na lntemet, no endcreço

https ://sefaz.salvador.ba-go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n' 7.186/2006 - CTfuVS'

Certidão emitida às 09:44:15 horas do dia 1'7 /1212024

Válida até dia l'710112025.

Código de controle da certidão 7 6LO.ÊtÉF.7 B2A.E9 1s.CC48.47EA.8528.83 1 E

Esra ceíidão foi emitida pela página da secretaria Municipal da Fazenda, no crdcreço

http://www.sefaz.salvadorba.gov.br, e sua autenticidade pode ser conhrmada utilizândo o código de controle acima-

htlps://servicosw6b.sefaz.salvador.ba'gov.br/siStêma/certidâo_negativa/sêrvicos_celtidao_negativâ_form.âsp
111



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOAR.ES

Av. José Ssmpaio, r' 0t, Prédio, C€ntro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.3t1/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2l2E

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotaçáo orçamenlá,ria

Prezado Senhor,

Venho através deste DEICLÂRÁR para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,|Y
da Lei L4.L33 l2L , para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitaçáo tendo como objeto a Locação do imóvel para ser usado como República
para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a l,ei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a l,ei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Uaidade Orçameatáriaz O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educação.
Açáo: 2O3l - Manutenção da Casa do Estudante.
Classificaçáo Ecoaômica:339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte:15OO

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,
( _^-' ,í-,',1(fj/=-v

ZairaBarbo de Souza Andrade
Sec. Munic de Educação
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Ilma. Sra

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Secretária Municipal de Educaçáo

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsão de recursos orçamenlários, com base no art.
72, Ma Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de
inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Locação do imóvel para
ser usado como República para Estudantes do Município de Souto
Soares-Ba, que as despesas para atender a presente solicitaçáo da
demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentáriaz O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2031- Manutençáo da Casa do Esfudante.
Classifrcação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física.
Fonte:1500

Souto Soares /BA, 02 de Janeiro de 2025.
Atenciosamente,

on Souza Santos
Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÁÇÃO DE SOUTO SOÁR-ES
Av. José Sampaio, r" 0t, Prédio, Centro, Soulo Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.3tt/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2l2t

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1 . Locação do imóvel para Locação do imóvel para ser usado como República para Estudantes

na cidade de Salvador/BA, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste

Município.

2. DA JUSTIFICATTVA

2.1. A locação do imóvel proposto se mostra necessária para acomodação dos estudantes do ensino
técnico e superior que atualÍnente residem na cidade de Salvador/BA. Esta inciativa visa não

apenas fomecer abrigo adequado aos alunos, mas também aprimorar a qualidade do ensino
superior na região e promover acessibilidade ao ensino técnico e superior a estudantes de baixa
renda.

Ao garantir um ambiente habitacional adequado, estaremos não só garantindo o bem estar e a
segurança dos estudantes, bem como estimulando o seu engajamento acadêmico. Muitos desses
alunos enfientam desafios socio econômicos que podem comprometer seu desempeúo
acadêmico, e a disponibilidade de uma moradia adequada pode ser fator crucial para o seu sucesso

educacional.

A disponibilidade deste espaço contribuirá significativamente paÍa a promoção da inclusão
educacional.

Visto isso, é que solicitamos a locação de imóvel que atende de forma adequada as necessidades,
e que abrigue de forma segura os estudantes na cidade de Salvador.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3. I . Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade
indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no
mercado por apenírs um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma
potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparagão e julgamento entre possíveis
propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em
eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face
dos demais". (Comenuários à Lei de Licitações e ContÍatações Administrativas: Lei n' 14.133. São
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei no 14.13312021 Art. 74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, estrutura, o toma apto a
atenderem as necessidades dos estudantes na cidade de Salvador/BA, é possível sustentar a
contratação direta por inexigibilidade, desde que a escolha sejajustificada como a mais eficiente
e adequada em função das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa
contratação, e o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme arttgo 74, inciso V, da Lei Federal no 14.133 de l' de abi,l de 2021, é inexigível a
licitação quando inviável a competição, em especial, dentÍe outros casos, na "aquisição ou locação
de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÁO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.3E1/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2128

5. DA ESPECIFICAÇÁO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel a ser locado está situado a Rua do Conselheiro Spinola, n" 02, Baino dos Barris,
CEP: 40.070-130 - Salvador-Búi4 medindo 245m2, com 08 dormitórios, sendo 02 suites, 05
banheiros, cozinha, 03 vagas para carro e área de lazer e serviço, conforme fotos em anexo.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 . Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no er-t.74, da Lei Federal n' 14.l33l2O2l: E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem
necessária sua escolha.

§ 5oNas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando
imprescindíveis à necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

ll - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde
foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobilirfuio da região
e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 3.21 8,28 (três
mil, duzentos e dezoito reais e vinte e oito centavos),

8. DO QUATITATTYO E CUSTO ESTIMADO

8.1. o valor total da contratação é de Rs 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais), a
seÍem pagos de forma parcelada pelo periodo de doze (12) meses, com valor mensal de R$
9.100,00 (nove mil e cem reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habititação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. lo da Lei Federal no
12.O37/2009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(rNSS);



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE SOUTO SOÀR,ES
Av. José Sampaio, tr" 0E, Prédio, Centro, Soulo Soâres - Bâhia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.60736U0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2l2t

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietrírio, devendo ser detalhada com valores
em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,
endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, locaVdata e

assinatura do responsável.

10. DA \'IGÊNCIA

10.1 . O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em 3l/12/2025.

1T. DO PAGAMENTO

1 1.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancifuio na conta do locador ou através de assinatura em
recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO Onça,rmXTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÂO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2031 - Manutenção da Casa do Estudante.
Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.
Fonte: 1500
12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei OrçamentiiLria respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇOES
14.r. SÃO OBRTGAÇÔES DO LOCATÁRrO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no prÍtzo estipulado neste contrato;
14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o
fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,
para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o
direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
14.1.10. EnfiegaÍ imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO'
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14.1.11 Pagar as despesas de energia elérica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatiírios, mediante pÍévia

combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisiçào (artigo 27 da Lei n" 8.245, de l99l):
14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perleito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÂO OBRJGAÇÕES DO LOCADOR:

74.2.1 . Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

74.2.2. Garanti, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;
74.2.3. MarÍer, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
14.2.5. Realizal junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
paÍe integrante deste contrato, os eventuais defeitos eústentes;
i+.2.0. Résponaer pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
14.2.8. Responder pelas obrigações tributiirias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9.Pagu as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica
e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Tenitorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos natuÍais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do
término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a iocagão;
14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra
ao LOCÂTÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14.13312021.

18. DA FISCALIZAÇÂO

I 8. I A fiscalização deste contrato ficará a cargo da servidora Maria Angelica Neves dos Santos,

matrícula de n' 4136, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste
Município para exercer a função de acordo com a regulamentâgão, e do servidor Uilian Souza
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Silva, matrícula de no 4160, pam a função de Gestor de Contratos, Decreto Municipal n" 57 de 06

de Janeiro de2025, publicado em 13 de Janeiro de 2025,no Dirírio Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contÍato reger-se-ao pelas
disposições contidas na Lei n'8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 0l de abril de
2021.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, AÍ. 7'da Lei 14.133/2021)

J +

Zaira Batbo
Sec. Munici

Souza Andrade
de Educação
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliverra

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel
para ser usado como República para Estudantes na cidade de Salvador/BA, conforme interesse da
secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme se depreende do anexo documento
de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementaÍes, a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
minima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 02 de Janeiro de 2025.

a Barbosa
Sec. M

§6rrza fu1d6de
de Educação
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentaçáo constante no processo, com base na documentaçáo
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagraçáo de processo
administrativo, dentro dos padroes estabelecidos no aÍl.74, inciso V, daLei 14.13312021,
AUTUET este PROCESSO ADM|NISTRAT|VO/ tNEX|GtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO N'
003/2025FME|N, para Locação do imóvel para ser usado como República para
Estudantes na cidade de Salvador/BA, conforme interesse da Secretaria Municipal de
Educaçáo, deste Município, cujo valor mensal é de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais)
lavro e assino o presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

a ,-.-v
CAS TADEU OE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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ANALISE PRELIMINAR

TNEXtGtBtLtDADE DE LTCTTAçÃO N. OO2/2O25FMEtN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locaçáo do imóvel para ser usado como República para
Estudantes na cidade de Salvador-BA, conforme interesse da Secretaria Municipal de
Educaçáo, deste Município.

2. OA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o ar1.74, inc. V, da LeÍ Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível
a licitação quando inviável a competiçâo, em especial dentre outros casos, na "aquisição
ou locação de imóvel cujas caracterÍsticas de instalações e de localizaçáo tornem
necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendídos, na presente contrataçáo, senáo vejamos:

3. DA JUST|F|CAT|VA DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de Souto
Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Educaçâo, com fulcro no artigo
74, Y, da Lei 14.13312021, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço
Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em
questáo, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Deste modo, a locaÉo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender
as necessidades da Administração Pública e dos seus órgáos, possibilitando assim uma
melhor prestaçáo dos serviços públicos.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razào da escolha do imóvel situado Rua do Conselheiro Spinola, no 02, Bairro dos
Barris, CEP: 40.070-130 - Salvador-Bahia, medindo 245m2, com 08 dormitórios, sendo
02 suítes, 05 banheiros, cozinha, 03 vagas para carro e área de lazer e serviço, usado
como República para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba, deu-se em razão
das características e localização, estado de conservaçáo, espaço e preço da locação,
tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educação visa garantir acesso à educação
a todos os munícipes.

O imóvel encontra-se em perfeito estado de conservaçáo, parte elétrica e hidráulica em
perfeito funcionamento, imóvel Íica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo

,r
.rI q
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o valor proposto para a locaçáo está adequado conforme laudo de avaliação
apresentado, e estando em consonância com a dotaçáo orçamentaria vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliaçáo Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o
Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. PRS
ALOJAMENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 36.252.210/0001-í4, com sede a
Avenida Estados Unidos, 82, edf. Guarabira, sala 507, 60 andar, Comercio, salvador/BA,
CEP: 10.010-020, no valor de R$ 54.600,00 (cínquenta e quatro mil e seiscentos reais),
a serem pagos de forma parcelada pelo periodo de doze (12) meses, com valor mensal
de R$ $ 9.100,00 (nove mil e cem reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o
motivo da escolha e o preço, este Agente de ContrataÉo classiÍica o presente processo
como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no arl.74, inciso V, da Leí no 14.í33 de
0í de abril de 2021 , tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos a Íormalizaçâo da demanda, estimativa
de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme arl.72da mesma
lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá
o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de2025

Mateus a Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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llma. SÉ.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

PÍezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compõe os autos com flnalidade de imóvel situado na a
Rua do Conselheiro Spinola, no 02, Bairro dos Barris, CEP: 40.070-í 30 - Salvador-Bahia,
medindo 245m', com 08 dormitórios, sendo 02 suítes, 05 banheiros, cozinha, 03 vagas
para carro e área de lazer e serviço, usado como República para Estudantes do
Município de Souto Soares-Ba, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato,
com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de

contrataçáo.

Souto Soares/Ba,03 de Janeiro de2025.

Metê P Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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PARECER JURíDICO

lnexigibitidade de Licitação n.o 002/2025FMElN
Assunto: PÍocedimento de inexigibitidade paÍa a locação do imóvel paÍa ser usado como
Repúbtica para Estudantes na cidade de SatvadoÍ/BA conÍorme interesse da SecÍetaÍia
Municipat de Educação, deste Município.

Versa o presente expediente de soticitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de
contratação direta, com Íulcro no art.74, V, da Lei de Licitações, para Locaçáo do imóvel situado a

Rua do Consetheiro Spinota, no 02, Bairro dos Baíis, CEP: 40.070-130 - SatvadoÊBahia, medindo
245m2, com 08 doÍmitórios, sendo 02 suítes, 05 banheiros, cozinha, 03vagas paÍa carro e área de
lazer e serviÇo, para ser usado como Repúbtica para Estudantes do Município de souto soares-Ba,
conforme interesse da secretaria Municipat de Educaçã0, deste Município, bem como os demais
documentos necessáÍios para anátise de contratação por meio lnexigibitídade de Licitação.

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauÍação de procedimento assinado peta secretaria Municipat de Educação;
b) Laudo Técnico de Avatiação;
c) SoticitaÇão de despesa, inctuindo iustiÍicativa do interesse púbtico;
e) Despacho determinando a veriticaçáo de a existência de dotaçáo orçamentáÍia para reatização
da despesa;
f) Despacho certiÍicando a exlstência de dotação orçamentária para reatização da despesa;
g)Autorização para deftagração de processo de inexlgibitidade;
h) Autuação;
i) Proposta e demais documentos do imóvete de habititação lurídica e Íiscatda pessoa física.

1.2. ContÍatação diÍeta. lnexigibitidade de ticitação.

como já aÍirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é ÍegÍa absotuta, eis que é mitigada peta própria
constituiÇão da República que, em seu art.37, inc. xxl, permite a contratação direita nas hipóteses
descritas na tegistação. A L ei no 74.13312021, excepcionou, em seu art. 74, inciso v, a Íegra paÍa a
pÍesente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em Íazão de situaÇôes de Ítagrante
excepcionatidade, onde a ticitaçáo, em tese, seria possívet, entretanto, peta particutaridade do
caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo
em vista a particutaridades dos serviços atmeiado peta secretaria em questã0.

É imprescindívet que o processo de contratação púbtica independente da sua modafidade, atenda
aos objetivos de assegurar a seteção da proposta apta a gerar o resuttado de contrataÇão mais
vantaioso para a Administrâção Púbtica, inctusive no que se refere ao cicto de vida do objeto, assim
como asseguÍâr tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a iusta competiçáo.

Ademais, o devido processo de contratação púbtica, deve evitaÍ contÍataçoes com sobÍepreço ou
com preços maniÍestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos.
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Com efeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no aft.74,V,
da Lei 14.133 de 202t, deve ÍicaÍ comprovado também que as caracteÍísticas do imóvel

(tocatizaÇão, destinação, dimensão e ediÍicação), são causas determinantes para a contratação,

de Íorma a condicionar a sua escotha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administraçáo sem escolha. Anatisando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a localizaçã0, dimensão e condições do imóvet

representam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das finatidades
precípuas da Administração.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade, a Lei 74.L3312021, em seu aftigo74,V, in verbis,

a tegistação preceitua:

Art. 74- É inexigivel o licitoçõo quondo invíóvel o

competiçõo, em especiol nos cosos de:
l- Aquisiçõo de moteriois, de equípomentos ou de gêneros

ou conüotoçõo de serviços que só possom ser Íornecidos pot
pÍodutoL empreso ou representonte comerciol exclusivos;
ll - controtoção de proÍissionol do setot ottístico,
diretomente ou pot meio de empresário exclusivo, desde
que consdgrodo pelo critico especiolizodo ou pelo opiniõo
público;
lll - controtoçõo dos seguintes seÍviços técnicos
es pecio I izodos de notu rczo prc dom ino nte me nte inte lectu ol
com ptoÍíssíonois ou empresos de notório especiolizoçõo,
vedodo d inexigibilidode poro seNiços de publicidode e

dívulgoçõo:
lV - objetos que devom ou possom set controtodos por meío
de credenciomento;
V - oquisiçõo ou locoção de imóvel cujos corocterísticos de
ínstoloções e de locolizoçõo tornem necessdrio suo escolho.

O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibitidade paÍa a contÍataÇáo cujas caÍacterísticas
sejam "aquisição ou locação de imóvel cujas características de instatações e de locatização
tornem necessária sua escotha", que é o caso em teta, visto que a presente tocação dispôe das

características atmejadas para suprir o interesse púbtico, de acordo com as características
técn icas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado arl. 74 prevê a inexigibitidade para a tocação de imóvet cujas
caracteÍísticas de instatações e de tocatização tornem necessária sua esco[ha, onde foi
considerado o imóvet visto que este dispõe das características atmejadas para suprir o interesse
púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a serem
obedecidos visando à tocação de imóvet por inexigibitidade de licitaÇáo, ve,amos:

"§ 5o Nas contratações com fundamento no incisoV do caput
deste aftigo, devem seÍ obseNados os segu,rtes requlsitos;

l- Avaliaçáo previa do bem, do seu estado de conseNaçáo,
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às
necessldades de utilização, e do prazo de amoftização dos
investimentos;
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ll - ceftiticaçâo da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao obieto;
lll - justiticativas que demonstÍem a singula dade do imóvel a

i7, ::J:: :,",, :;,' ;:i : :,,|:"'' 
Ad m i n i s'| r a ç ã o e q u e

1.3. ,ustiÍicativa de pÍeços. Disponibitidade financeiÍa e orçamentária.

Como já aqui exposto, a razão da escolha do Íornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se reÍere à justificativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 9.100,00

(nove mit e cem reais) mensais, está dentro do vatoÍ mercadotógico. Desta Íeita, cumprido o

requisito tegat, inctusive demonstrando que o valor da aquisição é tecnicamente vantaioso Írente

ao mercado imobitiário, opino que taI requisito esteia atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de Um serviço gera[, onde

quatquer imóvet satisfaria as necessidades da Secretaria Municipat de Educaçã0. Trata-se, sim, de

demanda especiatizada, cuja o caminho da Íutura cetebração do contrato está devidamente

iustiÍicado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso especíÍico'

euanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da pÍesente contratação

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programaçáo Orçamentária como sendo

adequada com a Lei OrÇamentária para o presente exercÍcio e compatível com o Ptano PturianuaI

para o exercício de 2024.

2. Conc[usão.

Com essas consideraçóes, restritamente aos aspectos ju rídico-formais, opino favoÍavetmente à

aquisiçáo através da contratação direta em conÍormidade com o art. 74, inc. Y, da Lei n.o

t4.t33t202t.

É o parecer, que submeto à consideraçáo superior.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025.

lsa Fern
OAB-BA sob

Assessor Jurídico
7

.^ ,r
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FTTNDO MTJNTCTPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ n'.30.607.381/0001-32TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO B A»TU»TCAÇÁO DE PROCESSO LICITATÓRIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N' OO2/2O2sFMESIN

o FLNDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001'32, localizada à Avenida José P'

Sampaio, n' 08, Centro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor'

especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, Y e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGÂR o PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDADE N" OO2/2O25FMESIN:

OBJETO: Locação do imóvel, situado a Rua do Conselheiro Spinola, no 02, Baino dos Barris,

CEP: 40.070-130 - Salvador-Búia, medindo 245m2, com 08 dormitórios, sendo 02 suítes, 05

banheiros, coziú4 03 vagas píua caro e rá.rea de lazer e serviço, usado como República para

Estudantes do Município de Souto Soares-Ba.

CONTRATADO: PRS ALOJAIVIENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 36.252.210/0001-

14, com sede a Avenida Estados Unidos, 82, edf. Guarabir4 sala 507, 6" andar, Comercio,

salvador/BA, CEP: 1 0.01 0-020.

VALOR: R$54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais).

VIGENCIA DO CONTRATO: 06101 12025 a 30/0612025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistâs

a toma-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao recoúecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se

o interessado para assinatura do contrato nos prÍzos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida

publicação será registrada e publicada no DiríLrio Oficial do Município, na situação de

Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de2025.

J-o-.A
Zaira Barbosa de Souza Andrade

Sec. M de Educação
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FU\Do l\lur.'ICrP.{L DE EDUCAÇÃo cNPJ n". 30 ó07-18u0001-32TER.\Io DE

HoMoLoc.{ÇÀo E ADJUDIcAÇÀo DE PRocEsso LIcr rn t ótrtrl

I\ExIcIBILIDADE »g trclr.tÇÁo -.-' 002/202sF1ÍESIN

o Í'U}DO MU:tICIPAL DE EDUCAÇÃ(), [stado da Bohia. inscrita no (:NI'J - Câdasrí)

\acional ile Pessoas Juridicas. sob o n". 10.ó07.181/0001-i2 localizatia à Ârcnitla José P

Sampaio. n" 08, Cenlro. ÍIo uso das arnbuições.1ue lhc sào confcridas pcla legrslaçâo em vigor'

cspe;ialmcnte pcla lci 14.133'2021. Aí.74, \'c allerações postcriores, a \islâ do parccer

cor,chrsivo erarado pelo Cornissào de I.icitações, r'esolYc flOtrlOÍ'OCAR o PROCEDIIIEN'IO

r-tct-ta.-lóttto lliEx IGlBll-tDAl)E N' 001/20251'ut:sl\:

OBJETO: Locação do imóvel, simado a Rua do Conscllciro Spinola' n" 0l' Bairro dos Barris'

CEI':40.0?0-130 Salvador-llahia, rncdindLr 245m1, cotn olJ domritórios, sendo 02 suitcs' 05

banheiros. cozinha. 03 vagas para carro e área de la-zer e sen'içt,. usad.r como RêPública ptrra

Esnrd.lntes do lvÍuniciPio de Sotlto SoaÍes-Br.

CONTR-.\T1IDO:PRSALOJÂl\IENTOSEIRELI'inscritânoCI\-PJsobon'36'252210/()(J0l-
14. corn scdc a Arcnida Esudos Unidos. l{2' edf. Cúarabira, sala 507,6'andar- Comcrcto'

sâlvador/BÁ. CEP: I 0.0 I 0-020.

vALOR: RS5,1.600,00 (ciuqucnta c quaro mil c seisct'ttos rccis)-

\TIGEICIA DO CO.\TR^TO: ()6'01i2025 a 30 0611025.

D,\ EI(EQUIBILI^DE D() ÂTO: Obietivando à exequibilidade desre Âto cornposto corr vrsras

a toma-lo apto c disponívcl para produzir seus .egulares cfeitos, o mestno é assinado pclos

autoriclades que procederam ao reconhecirrentu e à ratiicaçàoÀornologaçào actml'

DO CO\-IRÀTO: Firmar conlrato oos temros da lrlinuta de Conlrato elaborado, convocando-sc

o inrcressado pom assinatuÍa do conh-ato nos prazos fixados cm 1ei

Dê ciôncia dcssa dccisão aos hlercssados. provldcDcie a cclcbraçâo do controlo c a devida

publicação será registrada e publicadà ro Diário OÍicial do \4unicípio na srruação dc

Incxigibilidâdc de Licitação, com âmparo lla legrslação jupracitada'

Sotrto Sorrcs,BA.06 de Janeilo dc 1025

Zaira Bârl)osr de SouzÀ Andr,rdc
Scc. l\'Íunicipirl de Educíçào

Avenida Josá PeÍeiía Sampaio I 08 | C€ntío I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba bÍ
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